
 

 

 

 

 
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB 

 CONCURSO PÚBLICO 01/2009 - EDITAL Nº 22  
 

A CAESB – Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal torna público o 
resultado da perícia médica dos candidatos que se declararam portadores de deficiência, 
referente ao Concurso Público 01/2009. 

 
1. Relação dos candidatos qualificados como portadores de deficiência, na seguinte ordem: cargo 
/área de contribuição, número de inscrição, nome do candidato. 
1.1 AGENTE OPERACIONAL A / SERVIÇOS AUXILIARES (MECÂNICO) 
1009354024, ROGÉRIO DE OLIVEIRA LIMA 
1.2 AGENTE OPERACIONAL A / SERVIÇOS AUXILIARES (BOMBEIRO) 
1009400204, ARNOR CIPRIANO ROCHA, 1009261841, JUDENOR MESSIAS MARTINS 
2. AGENTE OPERACIONAL A / SERVIÇOS AUXILIARES (APOIO A PROTEÇÃO 
AMBIENTAL) 
1009212777, ALEX SILVA ALVES, 1009619044, FRANCISCO PEREIRA LEAL, 
1009297276, GUIOMAR DA SILVA FERREIRA DA CUNHA ALVES, 1009296229, 
VILDINÊ DE SOUZA DIAS. 
1.3 AGENTE SUPORTE B / ADMINISTRAÇÃO 
1009485731, ABADIA ALVES NUNES, 1009453138, LAZARA SILVESTRE DE MACEDO, 
1009111521, NARA MAGALHÃES, 1009256961, RIVALDO PEREIRA DA SILVA. 
1.4 ANALISTA OPERACIONAL / ENGENHEIRO FLORESTAL 
1009318087, GUILHERME LUÍS AUGUSTO GOMIDE 
 
2. DOS RECURSOS 
2.1 Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado da perícia médica. Tal recurso 
deverá ser interposto até o terceiro dia útil subseqüente a data de publicação oficial do resultado. 
2.2 Não serão aceitos recursos sem fundamentação, que não guardem relação com a matéria em 
debate, meramente protelatórios ou intempestivos. 
2.3 Os recursos apresentados serão julgados em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de 
encerramento do prazo de recebimento. 
2.4 Os recursos deverão ser encaminhados, via Sedex, à Faperp, situada à Rua Siqueira Campos, 
nº. 3718, Bairro Santa Cruz, São José do Rio Preto – SP, CEP 15014-030. 
 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 O resultado final na perícia médica será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e 
divulgado na Internet, no endereço eletrônico http://www.faperp.org.br/caesb.  
 

Fernando Rodrigues Ferreira Leite 
Presidente da CAESB 

 

 


